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G O V E R N O D O E S T A D O 
L E I N . 2.604, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sobre a i n c l u s ã o de cargo no Q u a 
dro da Secre ta r i a d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conferidas por l e i , 

P a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o. — Passa á in tegrar a Tabe la I I I , da Pa r t e 
Permanente , do Quadro da Secre tar ia da S e g u r a n ç a - P ú b l i 
ca , 1 (um) cargo de E s c r i t u r á r i o , classe " J " , de i d ê n t i c a s 
tabela e. par te do Quadro da Secre tar ia /da Fazenda , do 
q u a l é ocupante Anés io G a u d i e L e y do A m a r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o a que se 
refere este ar t igo s e r á aposti lado pe lo ' S e c r e t á r i o da S e 
g u r a n ç a P ú b l i c a . 

A r t i g o 2.o — F i c a in tegrado n a classe i n i c i a l da ca r 
r e i r a de Desenhis ta , da T a b e l a I I I da Par te Permanente 
do Quadro da Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n 
c i a Soc i a l , 1 (um) cargo de E s c r i t u r á r i o , classe " G " , l o 
tado no Ins t i tu to do B u t a n t ã e ocupado por Tereza S a n 
tos S á r l i . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O t í t u l o da f u n c i o n á r i a a que se 
refere este ar t igo s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o da S a ú 
de P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a S o c i a l . ^ 1 

A r t i g o 3.o — N o corrente exerc íc io , os f u n c i o n á r i o s a 
que a ludem os artigos anteriores c o n t i n u a r ã o a perceber 
vencimenots por conta" das d o t a ç õ e s correspondentes aos 
cargos por eles ocupados. 

A r t i g o 4.o — O í u n c i o r í ã r i o nomeado, por concurso, 
p a r a o cargo que ocupa in ter inamente , f ica dispensado 
de novo exame de s a ú d e . 
-• -Art igo 5.0 — . P a s s a a ter a seguinte r e d a ç ã o o i t e m 
V I do art igo 5.0 da L e i n . 2.124, de 29 de dezembro de 
1952: 
' " V I — T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o : d ip loma de curso 
u n i v e r s i t á r i o conforme dispuser o regu lamento" . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O disposto neste ar t igo s e r á c o n 
siderado nos enquadramentos a que se referem o i t e m 
V I do § l . o e o § 2.o, ambos do ar t igo 2.o da L e i n . 2.124, 
de 29 de dezembro de 1952. 

A r t i g o 6.o — E s t a l e i en t ra ra em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 20 
d * j ane i ro de 1954. 

. " • • U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
n í o n i o Car los de Sal les F i l h o 
Ipidio R e a l i 
heodoro Q u a r t i m Barbosa 

i-aulo Cesar de Azevedo An tunes 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 

dos Negóc ios do .Governo , aos 20 de" jane i ro de 1954. 
- """Carlos de Albuquerque Sei f far th 

D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto ' 

L E I N 2.605, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sobre a l i e n a ç ã o de i m ó v e l si tuado 
era C o r d e i r ó p o l i s . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conferidas por le i , 

" F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

. A r t i g o l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 
a l ienar , mediante c o n c o r r ê n c i a púb l i ca , por p r e ç o n ã o i n 
fer ior ao da a v a l i a ç ã o , o i m ó v e l abaixo caracterizado, i n -

d u á i v e benfeitorias no mesmo existentes, - si tuado no m u 
n i c í p i o de C o r d e i r ó p o l i s , neste Estado, que sé dest inava à 
E s t a ç ã o .Exper imen ta l de Se r i c i cu l tu ra e integrante do p a 
t r i m ô n i o d o S e r v i ç o d é Ser ic icu l tu ra , d a Secretar ia d a 
A g r i c u l t u r a , a saber: 

" U m terreno de forma irregular , com benfe i 
tor ias , cuja á r e a , ca lcu lada anal i t icamente , é de 
289.148,00 m2 (duzentos e 'o i ten ta e nove m i l , cento 
e quarenta e oito metros quadrados) , situado.-.'na 
c idade .e sede d ó m u n i c í p i o de Corde i rópo l i s , onde 
se acha i i i s t a lada a Estado E x p e r i m e n t a l de S e r i 
c i cu l tu r a , do Se rv i ço de "Sericicultura, da Sec re t a 
r i a da A g r i c u l t u r a , com-as-seguintes c a r a c t e r í s t i c a s 
e c o n f r o n t a ç õ e s : 

o p e r í m e t r o c o m e ç a n d o no cruzamento da 
cerca d i v i s ó r i a com propriedade que consta per 
tencer a J o s é B o t i â o , cem a cerca da C o m p a n h i a 

. P a u l i s t a de Es t radas de Fe r ro (estaca' 18); d a i se
gue por esta ú l t i m a c o m : 36°51' S E , 50,44 m ; • 
32°27' S E , 41.95 m ; 26°23' 3 E , 95.10 m ; ' 22°Ò5' S E , 
130,10 m ; 21°55' S E , 84.94.m; 24°05' S E , 73.30 m ; 

8 9 ° I 1 ' S E , " 59,54 m : 25*49' S E , 53.00 m : 40°17' E S 
83,57-m; 43°57' S E , 41,25 ra; 5Í°15 ' . S E , 60,30 m ; 
á3°32' S E , 76.45 m ; 49°55' S E , 56,97 m ; 57°19" S E , 
61,03 m ; e 56°.i9' S E , rumo que à , d i s t â n c i a de 
110,00 m encontra u m muro d iv id indo com a rua 
T o l e d e de Bar ros , pelo qua l con t inua com 15°10' 
S O a t é a d i s t â n c i a d é 48,00 m n o canto de u m a 

casa e d a í com 73°20' N O , segue pe la face da casa « 
refer ida e por outro muro a t é a d i s t â n c i a de 89,00 I 
m , onde encontra o a l inhamento L E S T E da r u a j 
13 de M a i o , e da i , por este a l inhamento , com 
13°10' N E e d i s t â n c i a de 20,00 m chega no f i m 
d a r u a 13 de M a i o , de onde com 76°48' N O , e d i s 
t â n c i a de 458,00 im , encontra a cerca d iv i sór ia com 

"propr iedade que consta pertencer aos I r m ã o s E s -
pado t im, e d a í por esta cerca com 13°12' N E , 9,00 
m , e 69°40' N O , rumo que à d i s t â n c i a de 228,31 
m encontra a cerca da Es t rada M u n i c i p a l , pe la 
qua l cont inua com 46°58' N O , 21,50 m ; 32°49' N O , 
158,15 m , ,e 29°47' N O , rumo que a d i s t â n c i a de 
175,90 m encontra o valo que divide com terras 
que constam pertencer a J o s é B o t i ã ó , e pelo q u a l 

. con t inua com 41°02' N E , 84,09 m ; 40°55' N E , 116.83 
m ; 39°40' N E , 91,30 m e 43°39' N E , 47,25 m , onde 
t e r m i n a o valo e c o m e ç a u m a cerca a qua l d i v i 
d indo a inda com o mesmo confrontante,- segue 
c o m 40°59' N E , rumo que à d i s t â n c i a de 113,01 m 
encontra o ponto de pa r t ida desta d e s c r i ç ã o " . 

A r t i g o 2.o — F i c a , igualmente-, a Fazenda do Estado 
autor izada a doar à s Prefei turas M u n i c i p a i s de C o r d e i r ó 
polis e Cosmópo l i s , neste Estado, os imóve i s abaixo carac
terizados, inclusive benfeitorias nos mesmos existentes, a 
saber; 

A Prefe i tura M u n i c r o a , de ü o r t í e i r ó p o l i s : 
a) " U m terreno ds forma i r regular , cem ben

feitorias, cuja á r e a ca lculada anal i t icamente , é de 
27.652m2 (vinte e sete m i i , seiscentos e c inquen
t a e dois metros quadracks) , situado n a cidade e 
sede do m u n i c í p i o de Corde i rópo l i s , que cons t i tu i 
par te de E s t a ç ã o E x p e r i m e n t a l de Ser ic icu l tura , do 
S e r v i ç o de Ser ic icu l tu ra , aa Secretar ia da A g r i c u l 
tura , com ás seguintes c a r a c t e r í s t i c a s => confron
t a ç õ e s : , 

o p e r í m e t r o c o m e ç a n a o no cruzamento lado 
Oeste da rua 13 de M a i o , com o lado Norte da rua 
Car los Gomes; d a í segue confrontando com esta 
ú l t i m a rua do "rumo 76°48' N O , a t é a d i s t â n c i a de 
446,00 m , onde e n c e n t r â •> cerca divisória cem ter
ras que constam pertencer aos I r m ã o s E s p a d o t i m ; 
da í , ,pe la r e f e r i d a ^ c ê r e a cont inua a divisa com 
13°12' NE,, ' a t é a d i s t â n c i a de 62,00 m , de onde, 
deixando a cerca, passa a d ivisar com terrenos da 
E s t a ç ã o Expe r imen ta l de Ser ic icu l tura , no rumo 
de 7õ°48' ' S E , que à d i s t â n c i a de_ 446,00 m encon
t r a a cerca d iv isór ia com a rua "-13 de M a i o , pe la 
qua l con t inua n o rumo ae 13°10' S O , que à d i s 
t â n c i a de 62,00 m va i ao ponto de par t ida desta ] 
d e s c r i ç ã o " . , . . . . . . . . . 

A Prefei tura M u n i c i p a l de Ccsmopoi is ; 
b> " T r ê s á r e a s de terras de formas i r regu

lares, com benfeitorias, cc>m a á r e a total , c a l c u -
l ã à a - ' a n a l i t i c a m e n t e , de i00.591,64 m 2 . (cem m i l 
3uinhsntos . e. noventa s u m metros quadrados e 
sessenta" e quatro d e c í m e t r o s quadrados), situadas, 

" respectivamente, a p r ime i r a ao su l do p á t e o de 
manobras da Es t rada de f e r r o Sorocabana, ha c i 
dade e sede do M u n i c í p i o de Cosmópo l i s , a segun^ 
da ao norte do referido p á t e o , onde se acha i n s -

. t a lada a E s t a ç ã o Expe r imen ta l de Ser ic icu l tu ra , 
do Serviço de Ser ic icu l tura , da Secretar ia da A g r i 
cu l tura , e a- terceira-junto à cêreá S U L da r u a E x 
p e d i c i o n á r i o s , com as sesmntes c -acterist icas 
c o n f r o n t a ç õ e s : • 

p r ime i r a área.- — soa.. 14. 3õ0,8£ m i quarenta 
e quatro m i l seiscentos e c inquenta m: t ros qua -

I dvades e sessenta e oito d e c í m e t r o s quadrados), 
h c o m e ç a n d o no cruzament : da cerca S U L da E s t r a 

d a ce Fer ro Sorocabana, com a valo que divide 
com as terras d a . U s i n a Esther , da i segue pelo re
ferido valo com ,os seguinte r u m o s . » d i s t â n c i a s : 

'56°35' S E , 16,00 m ; 52°26' S E , 163,74 m ; 54°10' 
S E , rumo que à d i s t â n c i a d é 90,85 m encontra a 
cerca divisória cem o terreno que interessa à P r e 
fe i tura M u n i c i p a l , pela .mal segue com 38°50' N E 
q u ; a d i s t â n c i a de 60,00. m, va i ao cruzamento 
das ruas E x p e d i c i o n á r i o s e Isaura, seguindo da í , 
por esta ú l t i m a cerca, -'om 17°30'. N E , - 5 00 m e 
38°30-' N E , que à d i s t â n c i a de 219,00 m encontra 
outr.i cerca d iv id indo com terras a u è constam per
tencer a Jorge. Copasr te a qua l segue com 49°07' 
N O a t é 75.20 m ponto de encontro com a cerca 
divisória- da- Es t rada de Ferro - Sorocabaria, que 
con t inua nes seguintes rumos e d i s t â n c i a s : 66°13' 
S O . 1-44,00 m ; 8°35* P O , «3.31 m : 18°25* S E , 49,00 

m ; 72°26' S O , 24,65 m ; i9°39 ' N O . ~41,60 m ; 26°10' 
N O , 11,65 m ; 19°39* N O , 41.60 m ; '26»10 N O , 11,65 
m ; 37°36" N O , 11.24 m : 47"44• N O . , 12.53 m; 58°07' 
N O . 14,28 m ; 72°37' N O , 53,50 m;- 85°01.' N O , 12,82 
m; '31?30 ' S O , 14,35 m ; 72u37' S Ó . .23,25 .m; 16°18' 
N O , 8,65 m ; e 67°32* S O que à d i s t â n c i a ,1? 82,80 
rri va i 30 ponto de. part ida desta desc r i ção . 

3-giindd -área —" "8.462.00 m2 (quarenta e oito 
m i ! quatrocentos e sessenta, e dois metros quadra 

r e s ) , e c m e ç a n d o nr> encontro da cerca d iv isór ia 
da Es t rada de Ferro . -Sorocabana , ' com a l i n h a . d i 
v i só r ia das terras q u é constam pertencer a J o r -

' ge Copaerte, a a í ' segue peia refer ida l i n h a c o m 
34°17> N O ' que' à d i s t â n c i a de 141,50 m , encontra 
u m a cerca qu j divide cem 8 (oito) propriedades 
consecutivas que constam pertencer pela o r d - m 
a : M a n u e l S i m õ e s , J o a q u i m A n t o n i o Fe l i sb ino e ' 
F i l h o s , J o s é B a l a l o r i n i , E u g ê n i o Alves S ique i ra , • 
R i c a r d o M i l e r i , N a i r Fe l i sb ino , J o ã o R i z o n i e J o ã o 
A n t o n i o de Campos, cerca esta que s.gue d i v i 
dindo com as propriedades ac ima referidas nos 
seguintes rumos e d i s t â n c i a s : 62°51' S O , 298,10 m 
e 62°28' S O , que à d i s t â n c i a de 83,00 m e n ó q n t r a 

u m valo qué divice com ternas o a U s i n a Es ther , 
pelo qual cont inua com 52°52' S E , a t é a d i s t â n 
c ia de 141,30 m , onde encontra novamente a cer
ca da Es t rada de Fer ro Soroesbenes, pt-la q u a l 
con t inua com 67°15' N E 210,00 m ; 21°03' N O , . . 
14,00 m e 67°49' N E , que à d i s t â n c i a de 128,00 
m va i ao ponte de onde se começou a d e s c r i ç ã o 
a c i m a feita. 

• terceira á r e a — com benfeitorias ca lcu lada 
ana l i t icamente em 7.478,96 m2 (sete m i l quatro
centos e setenta e oito metros quadrados e no 
ven ta e seis d e c í m e t r o s quadrados) s i tuada n a c i 
dade e sede do m u n i c í p i o de Cosmópo l i s . que cons
t i t u i parte de E s t a ç ã o E x p e r i m e n t a l de S e r i c i c u l 
t u r a , do Se rv i ço de Ser ic icu l tu ra , da Secre tar ia d s . 
A g r i c u l t u r a , com as seguintes c a r a c t e r í s t i c a s e con
f r o n t a ç õ e s : 

o p e r í m e t r o c o m e ç a n d o no cruza nento da cerca 
d iv i só r i a das terras da E s t a ç ã o Expe r imen ta l de 
Ser ic icu l tu ra , com a cerca S u l da rua E x p e d i c i o n á 
r i o ; d a í segue por esta ú l t i m a com 51°06' S E à 
d i s t â n c i a de 101,00 m , onde encontra a cerca oa 
r u a Baroneza de Rezende, pela qual con t inua ac 
r u m o de 38°45' S O e d i s t â n c i a de 87.50 m onde 
encontra a d iv isa com terras que constam perten
cer .a R . M a x Hergar t , pe la qua l segue com 51°32' 
N O e d i s t â n c i a de 37,50 i n . onele encontra o va lo 
que divide com terras da U s i n a Esther seguindo 
d a i por este com 8°53' N O , 40,20 m ; 48°00' N O 
22,30 m e 54°10' N O , que à d i s t â n c i a de 10.80 m 
encont ra novamente a cerca da E s t a ç ã o E x p e r t 
m e n t a l , a qua l c o m o r i i m o de 38 u39' N E e. d is 
t â n c i a de 60,00 m v a i ao ponto de onde se come
çou a d e s c r i ç ã o ac ima f e i t a " . 

. A r t i g o 3.0 — A s despesas' decorrentes oa presente ie) 
c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 4.0 — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições era c o n t r á r i o . 

- P a l á c i o do Governo do Estado de São P a u l o , aos. 20 
de janei ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
Anton io Car los de Sal les F i l h o 
Renato Costa L i m a 

Pub l i cada n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 20 de jane i ro de 1954. ., -

Car los de Albuquerque Se i f fa r th ~ - Di re to r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

' L E I S. ?M8, p E 20 D E ' J A N E I R O D E 1954.'" ' 

D i spõe sobre d o a ç ã o , pelo Ê s t à d o , de lo te» 
de terra do seu p a t r i m ô n i o , aos par t ic ipantes 
ativos da Revo lução : Cons t i tuc iona l i s ta de 1932. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por le i , 

F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a uegislatava decreta 
e .eu promulgo a seguinte l e i : . . ' . - ' , . ' 

A r t i go l .o — Aos par t ic ipantes ativos d a R e v o l u ç ã o 
Cons t i tuc ional i s ta , de 1D32, portadores de eert if icado a qu® 
alude a le t ra " d " do ar t igo 12 da L e i n . ' i l l , de 7 de d e 
zembro de 1948, e aos componentes da F o r ^ a E x p e d i c i o n â » ' 
r i a B ra s i l e i r a , portadores do cert i f icado m i l i t a r compro<» 

' b a t ó r i ó de sua p a r t i c i p a ç ã o n a ú l t i m a .Guerra M u n d i a l , 
que desejarem dedicar-se à agr icu l tu ra , ó . Es tado d o a r á 
lotes de ter ra do seu p a t r i m ô n i o ; sem -malquer, ôr iüs p a r a 
os d o n a t á r i o s , de á r e a nunca superior a 50 ( c i n q u e n t a l , 
hectares, local izados e m zonas p r ó x i m a s a centros oopulo» 
sos e de vias de c o m u n i c a ç ã o . » ~ 

Ar t igo 2.0 — N o transcurso do pr imeiro q u i n q u é n i o , a 
pa r t i r da da ta ;da escr i tura d e ' d o a ç ã o , n ã o p o d e r á o. i m ó 
vel doado ser Onerado nem penhorado por d í v i d a s , t i r an te -
as .que forem c o n t r a í d a s com- entidade o f ic ia l autorigada 
legalmente a promover e m p r é s t i m o s a lavradores e pecua
ristas, assim como"as resultantes de executivos f iscais . 

Ar t igo 3.0 — O d o n a t á r i o a s sumi ra a o b r i g a ç ã o de, 
efetiva e in in ter ruptamente , cu l t ivar a -irea doada d u 
rante os pr imei ros . 5 (cinco) anos, cul t ivando, no p r ime i ro 
ano, pelo menos 1)3 (um t e r ç o ) da referida á r e a e a u m e n 
tando, progressivamente, a á r e a cu l t ivada a t é a t ing i r 2/8 
(dois te rços) do seu total , no quinto ano de e x p l o r a ç ã o 
da g leba . 

Ar t igo ' i . i — Transcorr ido o q u i n q u é n i o e uma ves 
c u m p r i d o . o encargo de que t ra ta o ar t igo 3.0, p a s s a r á o 
imóvel doado à posse e ao d o m í n i o plenos do d o n a t á r i o , 
tornando-se insubsistentes as r e s t r i ç õ e s contidas ho ar= 
tigo 2 . 0 

.Páa in« I .(ltoóreasa Oficia! 


